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REGULAMENTO INTERNO DE ESTÁGIO 
DE PÓS-DOUTORADO 

 

DA DEFINIÇÃO 

O Pós-Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade do 

Estado do Rio Grande do Norte (POSEDUC/UERN) consiste em um estágio acadêmico 

voluntário ou, quando for o caso, remunerado por meio de bolsa financiada por órgão 

de fomento, caracterizado por atividade de pesquisa, realizado por portadores do 

título de Doutor, obtido em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, em outra 

Instituição de Ensino Superior.  

 

DOS OBJETIVOS 

O Estágio de Pós-Doutorado no âmbito do POSEDUC/UERN tem como objetivos 

principais:  

 Promover em nível nacional e internacional divulgação das linhas e dos 

grupos de pesquisa vinculados ao POSEDUC/UERN;  

 Possibilitar mecanismos de promoção e ampliação de cooperação técnica 

entre o POSEDUC/UERN e outras instituições de ensino superior nacionais e 

internacionais;  

 Estabelecer relações de pesquisa que visem a consolidação e atualização de 

conhecimentos por meio de investigações realizadas em conjunto com 

grupos consolidados de pesquisa, nacionais e estrangeiros. 

 

DOS CANDIDATOS AO ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL 

Do candidato ao Estágio de Pós-Doutorado no âmbito do POSEDUC/UERN exige-se 

possuir o título de doutor, obtido em curso avaliado pela CAPES e reconhecido pelo 

CNE/MEC. Em caso de diploma obtido em instituição estrangeira, este deverá ser 

analisado pelo Programa de Pós-Graduação em Educação.  

A solicitação de estágio pós-doutoral ao POSEDUC/UERN será feita pelo candidato por 

meio de requerimento (anexo 1) a um professor permanente da linha de pesquisa 

(anexo 2) do seu interesse, através do e-mail educacao@mestrado.uern.br . A 

solicitação deve ser instruída da documentação definida neste Regulamento.  
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Ao formalizar o pedido de estágio pós-doutoral a um professor da linha de pesquisa do 

POSEDUC/UERN, o candidato deverá instruí-lo com a seguinte documentação:  

 Termo de solicitação do candidato 

 Cópia do diploma de Doutor, outorgado por Programa de Pós-Graduação 

avaliado pela CAPES e reconhecido pelo CNE/MEC;  

 Cópia do RG, do CPF e de uma foto 3x4 (recente e digitalizada);  

 Curriculum gerado na plataforma Lattes – CNPq (link de acesso); 

 Se estrangeiro, apresentar currículo com histórico de publicação de trabalhos 

científicos e tecnológicos de impacto e/ou prêmios de mérito acadêmico; 

 ORCID (link de acesso); 

 Projeto de Pesquisa e Plano de Trabalho; 

 Declaração de que dispõe de tempo para dedicação às atividades a serem 

desenvolvidas durante o estágio; 

 Documento oficial de anuência da atividade pela Instituição de origem (quando 

houver vínculo); 

 Declaração de subvenção financeira para custear despesas pessoais pertinentes 

à realização do projeto de pesquisa. 

Uma vez aceito o projeto de estágio pós-doutoral, o professor pretendido como 

supervisor submeterá o projeto à aprovação da linha de pesquisa e, posteriormente, 

do Colegiado do POSEDUC/UERN, especificando o título do projeto, a relação com a 

sua linha de pesquisa, bem como seu autor, instituição de origem e fonte de 

financiamento (quando houver), duração prevista, data de início e fim. 

Caso o projeto pós-doutoral seja aceito, o professor pretendido como supervisor 

emitirá ao candidato carta de aceitação;  

Caso não seja aceito pela linha de pesquisa, o processo da solicitação de estágio de 

pós-doutorado será encerrado e o candidato será imediatamente informado do 

resultado. 

A realização de Estágio Pós-Doutoral no POSEDUC não gera vínculo empregatício ou 

funcional entre o pós-doutorando e a UERN.  
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DO ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL 

O estágio terá a duração mínima de seis (6) meses e máxima de um ano podendo 

haver duas prorrogações pelo máximo de cada um dos prazos previstos, por igual 

tempo, não excedendo o teto de dois (2) anos.  

A duração de cada projeto será decidida mediante proposta do candidato, com a 

aprovação do professor supervisor e/ou da agência concessora da Bolsa (se for o caso). 

Os prazos poderão ser, excepcionalmente, modificados, a pedido do pós-doutorando 

e/ou do professor supervisor, a juízo do Programa, por motivos acadêmicos e se isto 

for previsto na concessão da bolsa;  

Em caso de prorrogação de estágio com duração superior a um ano, o pós-doutorando 

deverá apresentar relatórios parcial e final.  

 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CANDIDATO AO ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL 

Para as atividades desenvolvidas pelo pós-doutorando, quando de caráter voluntário 

ou remunerada por meio de bolsas, não cabe à UERN, em qualquer hipótese, 

responsabilidade por indenizações reclamadas em virtude de eventuais danos ou 

prejuízos decorrentes dessas atividades.  

a) Participar e/ou colaborar de atividades de ensino, pesquisa e extensão na pós-

graduação, junto ao professor supervisor, conforme previstas em seu plano de 

trabalho; 

b) Apresentar os resultados de sua pesquisa em eventos acadêmicos/científicos da 

área; 

c) Publicar resultados da pesquisa em forma de artigos em periódicos, livros e anais de 

eventos; 

d) Elaborar um relatório técnico-científico com os resultados da pesquisa, em até 60 

(sessenta) dias após o encerramento do estágio. 

e) Realizar Seminário de Consolidação do estágio no qual serão apresentados os 

resultados mais relevantes da experiência desenvolvida no programa. 

 

DA CONCLUSÃO DO ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL 

Ao término do estágio, atendidas às normas estabelecidas pela Resolução 

078/2020/CONSEPE/UERN, a homologação será feita em trinta (30) dias após sua 
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aprovação, expedindo-se a Declaração de Conclusão de Pós-Doutorado na respectiva 

área, assinada pelo Professor Supervisor e pela Coordenação do Programa.  

Toda produção bibliográfica, técnica ou artística decorrente do estágio pós-doutoral 

deverá mencionar, necessariamente, a condição de pós-doutorando do Programa de 

Pós-Graduação em Educação da UERN (POSEDUC/UERN). 

O Colegiado do POSEDUC/UERN deverá ser informado da conclusão do estágio. 

Benefícios que resultem de bolsas externas concedidas ao pós-doutorando, como de 

materiais de consumo restantes e permanentes, serão incorporados ao 

POSEDUC/UERN, ao final do período do estágio.  

 

DO PROFESSOR SUPERVISOR DE ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL 

O professor supervisor deverá ter título de doutor; 

Ter concluído, no mínimo, três (3) orientações de mestrado. 

 

Este Regulamento entrará em vigor na presente data e revoga as disposições em 

contrário.  

 

Mossoró/RN, 30 de agosto de 2021. 
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ANEXO 1 

REQUERIMENTO PARA PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO DE PÓS-DOUTORADO NO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO DA UERN 

1. DADOS PESSOAIS  

Nome: 

Data de Nascimento:  /  / Naturalidade: 

CPF:  Nacionalidade: Raça/cor:  

RG: Via e Órgão Expedidor: Data de Emissão:  / / 

2. ENDEREÇO  

Rua: N. Complemento: 

Bairro: Cidade: UF: CEP: 

DDD/Telefone: [] DDD/Celular: [] 

E-mail:  

3. DADOS PROFISSIONAIS 

Área de atuação hoje: [] Educação Básica [] Educação Superior [] Outro: 

Instituição onde trabalha: 

Endereço: N. Bairro: 

Cidade: Estado: 

Cargo/Função: 

Vínculo 
funcional: 

[] Efetivo  [] Temporário [] Carteira assinada 
[] Prestação de 
serviço 

[] Sem vínculo 

Carga horária semanal de trabalho: [] 20h [] 30h [] 40h [] Outra: 

Disponibilidade pretendida para o estágio [] Integral  [] Parcial [] Não sabe 

4. ESCOLARIDADE 

Nome do Programa de Pós-Graduação 
onde obteve o título de doutor: 

 

Instituição:  Data da defesa da tese: 

ORCID (link de acesso): Currículo Lattes (link de acesso): 

5. LINHA DE PESQUISA PRETENDIDA 

[] Formação Humana e Desenvolvimento Profissional Docente 

[] Políticas e Gestão da Educação  

[] Práticas Educativas, Cultura, Diversidade e Inclusão  

6. PROFESSOR PRETENDIDO COMO SUPERVISOR DO ESTÁGIO 

Nome: 

7. ASSINALE OS ITENS REFERENTES AOS DOCUMENTOS ANEXADOS 
[] Termo de solicitação do candidato 

[] Cópia do diploma de Doutor, outorgado por Programa de Pós-Graduação avaliado pela CAPES e reconhecido 
pelo CNE/MEC 

[] Cópia do RG, do CPF e de uma foto 3x4 (recente e digitalizada) 

[] Currículo Lattes (link informado na ficha) 

[] ORCID (link informado na ficha) 

[] Se estrangeiro: currículo com histórico de publicação de trabalhos científicos e tecnológicos de impacto e/ou 
prêmios de mérito acadêmico 

[] Projeto de pesquisa e plano de trabalho 

[] Declaração de que dispõe de tempo para dedicação às atividades a serem desenvolvidas durante o estágio 

[] Documento oficial de anuência da atividade pela Instituição de origem (quando houver vínculo) 

[] Declaração de subvenção financeira para custear despesas pessoais pertinentes à realização do projeto de 
pesquisa 

____________________, ___/___/_____ 
Local/Data 

___________________________________  
Assinatura 
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ANEXO 2 

 
LINHAS DE PESQUISA COM VAGAS PARA ESTÁGIO DE PÓS-DOUTORADO 

Linha de Pesquisa: Formação Humana e Desenvolvimento Profissional Docente 
Docentes Acesso ao Curriculum Lattes 

Antônia Batista Marques http://lattes.cnpq.br/8465699875851856  

Júlio Ribeiro Soares http://lattes.cnpq.br/8600246395844649  

Meyre-Ester Barbosa de Oliveira http://lattes.cnpq.br/8833639182507760  

 
 

Linha de Pesquisa: Políticas e Gestão da Educação 
Docentes Acesso ao Curriculum Lattes 

Arilene Maria Soares de Medeiros http://lattes.cnpq.br/5952418386886733  

 
 

Linha de Pesquisa: Práticas Educativas, Cultura, Diversidade e Inclusão 
Docentes Acesso ao Curriculum Lattes 

Ana Lúcia Oliveira Aguiar http://lattes.cnpq.br/4844989882232997  
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